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0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 117/2019 INSTITUI PROGRAMA PARA A CONCESSÃO DE CESTA BÁSICA PARA FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS QUE RECEBEM ATÉ 3 (TRÊS) SALÁRIOS MÍNIMOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

 

AUTORIA: VEREADOR RONALDO JOÃO DA SILVA
___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 117/2019, que INSTITUI PROGRAMA PARA A CONCESSÃO DE CESTA BÁSICA PARA FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS QUE RECEBEM ATÉ 3 (TRÊS) SALÁRIOS MÍNIMOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do vereador Ronaldo João da Silva, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:








1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 117/2019
1. AUTORIA: VEREADOR RONALDO JOÃO DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	
INSTITUI PROGRAMA PARA A CONCESSÃO DE CESTA BÁSICA PARA FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS QUE RECEBEM ATÉ 3 (TRÊS) SALÁRIOS MÍNIMOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
 
Art. 1º - Institui o programa para a concessão de cestas básicas para funcionários públicos que recebem até 3 (três) salários mínimos no âmbito do município de Sete Lagoas.
Art. 2º - O programa tem como principal diretriz proporcionar o benefício para funcionários públicos de Sete Lagoas, visando garantir uma alimentação mais adequada para os seus e, além disso, promover a motivação e o engajamento dos mesmos com o seu oficio.
Parágrafo Único – Poderá haver permuta entre o benefício cesta básica e ou cartão de vale alimentação, desde que o valor do vale alimentação coincida com o valor da cesta básica.
Art. 3º - Caberá ao município gerir a licitação das cestas básicas e efetuar a entrada e a saída das mesmas.
Art. 4º - Perderá o direito do recebimento da cesta básica, aquele funcionário que apresentar pelo menos 2 (duas) faltas no mês, independente da apresentação ou não de atestado médico.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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RONALDO JOÃO DA SILVA                                            ALCIDES LONGO DE BARROS                      
                          Presidente                                                                                Relator
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